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ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O
ex-presidente do Ban-
co de  Brasília  (BRB)  
Paulo Henrique Cos-

ta, preso de forma preventiva 
na manhã de ontem por supos-
tamente ter recebido R$ 74 mi-
lhões em propinas do esque-
ma com o Banco Master, nega-
va qualquer ato ilícito de sua 
gestão à frente da instituição 
financeira,  mesmo  após  as  
três fases da Operação Com-
pliance Zero e a divulgação de 
relatório do Tribunal de Con-
tas da União (TCU) que refe-
rendou as ações do Banco Cen-
tral no caso.

Por outro lado, ele dizia a in-
terlocutores  que  seu  celular  
não deixaria que fosse crimina-
lizado sozinho dentro do ban-
co e no governo do Distrito Fe-
deral.  A  frase  foi  proferida  
após as declarações do ex-go-
vernador  Ibaneis  Rocha,  que  
negava ter determinado a com-
pra do Master e que teria sido 
convencido  por Paulo  Henri-
que de que a operação era van-
tajosa para o BRB. “Não sei pas-
sar um Pix”, disse Ibaneis, para 
justificar o seu baixo entendi-
mento sobre o setor bancário.

Paulo  Henrique  afirmava  
que  uma  operação  “desse  ta-
manho”,  como  a  do  Master,  
não poderia  ocorrer  somente  
com a sua determinação, e que 
tudo era referendado por atas, 
apresentações,  pareceres  da  
Secretaria  de  Economia  do  
DF, da Procuradoria do DF  e  

de assessores externos. Ou se-
ja, tinha o aval do governo do 
DF e, em última instância, do 
próprio governador.

Os  diálogos  de  mensagens  
de  WhatsApp  trocadas  entre  
Paulo Henrique e Daniel Vor-
caro revelam não só proximida-
de entre os dois, mas o combi-
nado do que seria a propina a 
ser  paga  ao  então  presidente  
do BRB. Segundo a PF, o valor 
total  chegaria  a  R$  146  mi-
lhões,  por  meio  da  aquisição  
de seis imóveis de luxo em São 
Paulo e Brasília, e que R$ 74,6 
milhões  teriam  sido  efetiva-
mente pagos.

As mensagens enfraquecem 
a linha de defesa de Costa. Ele 
dizia que não sabia que as car-
teiras  de  crédito  do  Master  
eram  podres;  pelo  contrário,  
que foi o próprio BRB que des-
cobriu o problema e comuni-
cou ao Banco Central.

Também alegava que as ope-
rações  que  foram  feitas  em  
2024, com créditos originados 
pelo próprio Master, estavam 
dando lucro ao BRB. E que as 
carteiras com problemas, que 
foram originadas pela Tirreno 
e revendidas ao BRB pelo Mas-
ter em 2025, haviam sido subs-
tituídas  por  outros  ativos  de  
qualidade.  O  BRB,  portanto,  
não teria prejuízo algum com a 
operação.

Com  a  prisão  preventiva,  
Paulo  Henrique  pode  ter  in-
centivos para também fechar 
um acordo de delação premia-
da. Mas, antes, terá de confes-
sar a prática da conduta crimi-
nosa. l

celso.ming@estadao.com

S
aiu  mais  um  indicador  
do  comportamento  da  
economia neste ano tão 
cheio de incertezas. Tra-

ta-se  do  Índice  da  Atividade  
Econômica do Banco Central, 
o  IBC-Br.  Em  fevereiro,  veio  
+0,60%,  dentro  do  esperado,  
mas abaixo do obtido em janei-
ro, que foi de +0,78%. No perío­
do  de  doze  meses  terminado  
em fevereiro, o crescimento fi-
cou em 1,88%.

O  IBC-Br  funciona  como  
prévia do PIB, esta, sim, uma 
avaliação mais precisa da evo-
lução  da  renda  do  brasileiro.  
Mas o número do PIB, aferido 
pelas Contas Nacionais, exige 
uma apuração complicada e le-
va mais tempo para conclusão. 
Sai  apenas  trimestralmente,  

com um atraso de mais de dois 
meses depois de fechado o tri-
mestre. O IBC-Br é um cálculo 
mais  ligeiro,  que  dá  uma  boa 
ideia de como está evoluindo a 
economia.

O IBC-Br de fevereiro ainda 
não  leva  em  conta  os  efeitos  
das hostilidades da Guerra do 
Irã sobre a economia do Brasil. 
Não  foram  poucos.  Além  de  
turbinar os preços do petróleo 
em cerca de 50%, desarticula-
ram  os  canais  de  produção  e  
distribuição de outros produ-
tos, como fertilizantes. 

A  tendência  é  de  queda  da  
atividade  econômica  global  
acompanhada de aumento da 
inflação, em função da alta dos 
preços da energia. 

Esse impacto aparecerá ne-

cessariamente nos IBC-Br se-
guintes.  Há  uma  semana,  o  
Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI) divulgou seu relató­
rio Perspectiva Econômica Mun-
dial, já redigido sob o impacto 
da guerra. 

Pelos cálculos dos seus eco-
nomistas, a evolução da econo-
mia global sofrerá uma desace-
leração de 3,3% para 3,2% em 
consequência da guerra. Se ela 
se prolongar, pode embicar pa-

ra uma recessão. Mas o relató­
rio  considerou  a  situação  do  
Brasil  melhor  em  relação  ao  
que antes esperava, graças ao 
aumento das receitas com ex-
portações de petróleo. Por is-
so,  elevou  a  perspectiva  de  
crescimento do PIB em 2026, 
de 1,6%, projeção anterior, pa-
ra 1,9%. A última estimativa do 
Relatório Focus,  pesquisa  se-
manal  feita  pelo  Banco  Cen-
tral com consultores e analis-
tas, aponta para este ano avan-
ço  do  PIB  do  Brasil  parecido  
com o do FMI, de 1,85%.

Esses  levantamentos  e  as  
projeções que a eles se seguem 
são a melhor referência dispo-
nível,  mas,  nesses  tempos  de  
grande  instabilidade,  sujeitos  
a reviravoltas geopolíticas e a 

fortes turbulências nos merca-
dos, têm de ser vistos com cau-
tela,  porque  podem  mudar  
drasticamente. É o tal ambien-
te  de  fortes  incertezas,  que  
não tem prazo para se dissipar.

No caso do Brasil, há um ele-
mento adicional que complica 
os prognósticos, uma vez que o 
País entrou no modo eleições. 
A cada soluço das pesquisas de 
intenção de voto, o presidente 
Lula tende a inventar novo pa-
cote de bondades para tentar 
comprar a boa vontade do elei-
tor. E não é preciso explicar de-
mais: essas coisas sempre têm 
um custo que não se limita às 
contas públicas, mas também 
à atividade econômica. l 

ANÁLISE

Apesar de tudo, PIB vai levando

l Sistema financeiro l  Caso Master

JORNALISTA E COMENTARISTA DE ECONOMIA

Celso Ming

O recado do ex-presidente 
do BRB a interlocutores

REPÓRTER ESPECIAL E COLUNISTA DO 
‘ESTADÃO’ EM BRASÍLIA

No Brasil, elemento
adicional complica
os prognósticos: 
o País entrou no
modo eleições

AGUIRRE TALENTO

BRASÍLIA 

Em diálogos extraídos pela Po-
lícia Federal do celular do ex-
presidente do Banco Regional 
de Brasília (BRB) Paulo Henri-
que Costa, ele mencionou que 
o então governador do Distri-
to  Federal  Ibaneis  Rocha  
(MDB) pediu informações pa-
ra poder fazer uma defesa pú­
blica da compra do Banco Mas-
ter pelo BRB e rebater as críti­
cas à operação. Costa mencio-
nou Ibaneis em uma conversa 
com o dono do Master, Daniel 
Vorcaro, sobre o negócio. A con-
versa indica que o então gover-
nador tinha acesso a informa-
ções da operação.

“Obrigado pela conversa de 
hoje. A cada passo o caminho 
está  mais  claro  e  estou  mais  
empolgado com o que vamos 
construir. Além disso, dou mui-
to  valor  ao  alinhamento  pes-
soal. E acho que estamos bem 
alinhados em relação ao traba-
lho,  visão  de  mundo  e  perfil.  
Estou trabalhando para lançar 
a  operação  amanhã  ou,  no  
mais tardar, na segunda-feira. 
O  governador  me  pediu  que  

preparasse um material para a 
argumentação dele, porque va-
mos  receber  críticas”,  escre-
veu Paulo Henrique Costa em 
mensagem enviada a Vorcaro.

Essa é mais uma menção a 
Ibaneis na investigação. O Es-
tadão  revelou,  em  janeiro,  
que o próprio Daniel Vorcaro 
relatou em seu depoimento à 
Polícia Federal ter conversa-
do  com  o  então  governador  
do DF sobre a venda do Mas-
ter ao BRB.

RESPOSTA.  Por nota, a defesa 
de Ibaneis afirmou que o diálo­
go entre Costa e Vorcaro con-
firma  que  o  “ex-governador  
não acompanhava, não pressio-
nou e tampouco teve qualquer 
ingerência em operações reali-
zadas pelas referidas institui-
ções financeiras, tendo assegu-
rado plena autonomia decisó­
ria à área técnica do BRB”.

“Caso  houvesse  participa-
ção direta ou acompanhamen-
to próximo por parte do então 
chefe do Poder Executivo nas 
referidas operações, seria ma-
nifestamente  desnecessária  a  
solicitação  de  elaboração  de  

nota  técnica  destinada  ao  
esclarecimento dos fatos pa-
ra  conhecimento  próprio  
do  governador”,  escreve-
ram, em nota, Antônio Car-
los de Almeida Castro e Ro-
berta Castro Queiroz, advo-
gados do ex-governador.

‘DESGASTE’. Na terça­feira, 
o jornal O Globo trouxe um 
diálogo extraído do celular 
do  ex-presidente  do  BRB  
em que o ex-governador se 
queixa  da  demora  para  a  
concretização  da  compra  
de parte relevante do Mas-
ter pelo BRB. “Não vou su-
portar  esse  desgaste”,  es-
creveu Ibaneis para Costa, 
então  presidente  do  BRB.  
As  mensagens  registram  
que o ex-governador recla-
mou  ainda  que  a  negocia-
ção sobre a compra estava 
gerando “mais desgaste do 
que deveria”.

Na primeira fase da Ope-
ração Compliance, em no-
vembro  do  ano  passado,  
quando  Vorcaro  foi  preso  
pela  primeira  vez  e  Costa  
afastado  do  cargo,  ele  de-
fendeu o ex-presidente do 
BRB. “Podem ter ocorrido 
alguns erros, muitas vezes 
até  pelo  excesso  de  con-
fiança. Eu debito essa ope-
ração e esse fato que acon-
teceu com o ex-presidente 
Paulo, que eu tenho por ele 
um carinho e uma confian-
ça enorme.”l 

Compliance Zero
Ex-governador defendeu

Costa quando ele foi
afastado do cargo por

decisão da Justiça

Ibaneis pediu dados sobre 
operação de compra,
disse Costa a Vorcaro
Diálogos capturados 
pela PF apontam que 
então governador do 
DF pediu material 
para defender a 
compra do Master
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O ESTADO DE S. PAULO

Τορνα πβλιχο θυε εm 03 δε αβριλ δε 2026 ενχερρου α Ατιϖιδαδε δε Πεσθυισα 

Σσmιχα Μαρτιmα 4D Νοδεσ − Χαmπο δε Ιταπυ, να Βαχια δε Σαντοσ, δα εmπρεσα 

ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ Σ.Α., χυϕα αθυισιο δε δαδοσ φοι ρεαλιζαδα πελα εmπρεσα 

Σαεξπλορατιον Βρασιλ Σερϖιοσ Σσmιχοσ. 

Εστα ατιϖιδαδε εστ〈 αυτοριζαδα πελα Λιχενα δε Πεσθυισα Σσmιχα ν≡ 165/2025.

Παρα mαισ ινφορmα⌡εσ εντρε εm χοντατο χοm α ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ πελο 

τελεφονε 0800−728−9001, WηατσΑππ (21) 96940−2116 ου αχεσσε σιτε 

ωωω.πετροβρασ.χοm.βρ − Φαλε Χονοσχο; ΛΙΝΗΑ ςΕΡDΕ (ΙΒΑΜΑ) − 0800−61−8080 

ου ΙΒΑΜΑ/ΧΟΕΞΠ πελο τελεφονε (21) 3077−4263.

ΠΕΤΡΛΕΟ ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΟ Σ.Α. � ΠΕΤΡΟΒΡΑΣ

ΑςΙΣΟ DΕ Τ⊃ΡΜΙΝΟ DΑ ΑΤΙςΙDΑDΕ 
DΕ ΠΕΣΘΥΙΣΑ Σ⊆ΣΜΙΧΑ ΜΑΡ⊆ΤΙΜΑ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΕ 
ΜΙΝΑΣ Ε ΕΝΕΡΓΙΑ

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Março de 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 27 de março de 2026, às 9:00 horas, na sede administrativa da Sendas Distribuidora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Aricanduva, 5555, Vila 
Aricanduva, CEP 03527-000. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos regimentais. Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar 
Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia 
Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto, registrando-se que o Sr. Belmiro de Figueiredo Gomes se absteve de 
votar na deliberação contida no item 5.3. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Tamara 
Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca: (i) da proposta de aumento do capital social da 
Companhia, sem a emissão de ações, mediante a capitalização parcial da reserva de expansão da Companhia; (ii) do 
terceiro programa de recompra de ações de emissão da Companhia; (iii) do terceiro programa de outorga no âmbito 
do Plano de Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações da Companhia; (iv) da proposta de 
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (v) da proposta de fixação do 
limite global anual da remuneração dos administradores para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2026; (vi) da proposta de alteração do endereço da sede social da Companhia; (vii) da proposta de alteração e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; (viii) do conteúdo da proposta da administração a ser submetida à 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2026 (“Proposta da Administração” e 
“AGOE 2026”, respectivamente); (ix) da convocação da AGOE 2026; e (x) da autorização aos administradores da 
Companhia para que realizem todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas na reunião. 
5. Deliberações: Os Srs. membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer reservas ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Análise e deliberação acerca da proposta de aumento do 
capital social da Companhia, sem a emissão de ações, mediante a capitalização parcial da reserva de expansão: Após 
a análise e discussão, com base no parecer favorável do Conselho Fiscal e na recomendação do Comitê Financeiro e 
de Investimentos, aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 125.707.893,34 (cento e 
vinte e cinco milhões, setecentos e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos), sem a 
emissão de ações, mediante a capitalização parcial da reserva de expansão da Companhia, nos termos do artigo 169 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e no artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia. Ainda, os Srs. membros do Conselho consignam que: (i) o aumento do capital social ora aprovado, 
mediante a capitalização parcial da reserva de expansão da Companhia, é realizado sem a emissão de novas ações 
conforme faculta o artigo 169, §1º, da Lei das S.A.; (ii) em decorrência do aumento de capital ora deliberado, o 
capital social da Companhia passará dos atuais R$ 1.455.782.961,09 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e cinco 
milhões, setecentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e um reais e nove centavos) para R$ 1.581.490.854,43 
(um bilhão, quinhentos e oitenta e um milhões, quatrocentos e noventa mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta e três centavos), totalmente subscrito e integralizado; (iii) como o aumento de capital ora deliberado é 
realizado sem a emissão de novas ações, o capital social da Companhia permanecerá dividido em 1.353.531.262 (um 
bilhão, trezentos e cinquenta e três milhões, quinhentas e trinta e uma mil, duzentas e sessenta e duas) ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 5.2. Análise e deliberação sobre o terceiro programa 
de recompra de ações de emissão da Companhia: Após a análise e discussão, com base na recomendação favorável 
do Comitê Financeiro e de Investimentos, aprovar o Terceiro Programa de Recompra de Ações da Companhia 
(“Terceiro Programa de Recompra”), visando a aquisição de até 11.300.000 (onze milhões e trezentas mil) ações 
ordinárias de emissão da Companhia, correspondentes a 0,8% do total de ações em circulação da Companhia em 27 
de março de 2026, para manutenção em tesouraria, nos termos do artigo 30, §1º, “b”, da Lei das S.A., do artigo 17, 
“k”, do Estatuto Social da Companhia e do artigo 4º, §1º, da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 77”). A recompra será realizada com finalidade de possibilitar a entrega de ações aos participantes 
do Programa Sócio Executivo e do Plano de Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações, 
aprovados na assembleia geral ordinária e extraordinária da Companhia realizada em 26 de abril de 2024. Caberá à 
Diretoria definir a oportunidade e a quantidade de ações a serem efetivamente adquiridas, observados os limites e 
prazo de validade desta autorização. A aprovação do Terceiro Programa de Recompra foi tomada após a verificação: 
(i) da compatibilidade financeira da Companhia para a liquidação das eventuais aquisições de ações, sem prejuízo 
do cumprimento de obrigações anteriormente assumidas perante credores e do pagamento de dividendos mínimos 
obrigatórios; e (ii) da existência de recursos disponíveis, nos termos do artigo 8º, §1º, da Resolução CVM 77. As 
demais informações sobre o Terceiro Programa de Recompra estão descritas no Anexo I da presente ata, o qual 
contém todas as informações exigidas nos termos do Anexo G da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 80”), e do artigo 6º da Resolução CVM 77. 5.3. Análise e deliberação acerca do 
terceiro programa de outorga no âmbito do Plano de Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber 
Ações da Companhia (“ILP Padrão”): Com base na recomendação favorável do Comitê de Gente, Cultura e 
Remuneração, aprovar a 3ª Série de Outorga de Ações Restritas e Ações de Performance no âmbito do Plano de 
Incentivo de Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia realizada em 26 de abril de 2024 (“3º Programa”), conforme 3° Programa disponibilizado que fica 
arquivado na sede da Companhia. Fica autorizada a Diretoria e demais representantes legais da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes para a formalização e implementação do 3º Programa, 
incluindo, mas sem se limitar à assinatura dos respectivos contratos de outorga com os participantes do 3º 
Programa. 5.4. Análise e deliberação acerca da proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025: Aprovar a proposta da Administração para destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, conforme demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, nos termos da Proposta da Administração para a AGOE 2026. 
5.5. Análise e deliberação acerca da proposta de fixação do limite global anual da remuneração dos administradores 
para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026: Aprovar a proposta da Administração para 
fixação do limite global anual da remuneração dos administradores para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2026, nos termos da Proposta da Administração para a AGOE 2026. 5.6. Análise e deliberação acerca 
da proposta de alteração do endereço da sede social da Companhia: Aprovar a proposta de alteração do endereço da 
sede social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração para a AGOE 2026. 5.7. Análise e deliberação 
acerca da proposta de alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia: Aprovar a proposta de alteração e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração para a AGOE 2026. 
5.8. Análise e deliberação acerca do conteúdo da Proposta da Administração: Aprovar, conforme material 
disponibilizado no portal de governança corporativa, a Proposta da Administração para a AGOE 2026, inclusive com 
relação aos itens do Formulário de Referência nela previstos. 5.9. Análise e deliberação acerca da convocação da 
AGOE 2026: Aprovar a convocação da AGOE 2026, nos termos da Proposta da Administração, para deliberar sobre os 
itens 5.4 e 5.7 ora aprovados, bem como sobre as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas dos 
documentos pertinentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Fica consignado que, 
nos termos e prazos da legislação e regulamentação pertinentes, as informações e os documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas na AGOE 2026, incluindo a Proposta da Administração, serão oportunamente 
divulgados aos acionistas da Companhia. 5.10. Autorização aos Administradores: Autorizar os Administradores da 
Companhia para que realizem todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas nesta reunião. 
6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que a 
mesma foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 27 de março de 2026. Presidente: Sr. Oscar de Paula 
Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros presentes do Conselho de Administração: Srs. Belmiro 
de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila 
Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 27 de março de 2026. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Anexo I - Anexo G da Resolução 
CVM nº 80/22. Este documento aprova as condições e características do terceiro programa de recompra de ações da 
Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia” e “Terceiro Programa de Recompra”, respectivamente) e foi elaborado nos 
termos do Anexo G da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, e aprovado pelo 
Conselho de Administração em reunião realizada em 27 de março de 2026. 1. Justificar pormenorizadamente o 
objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: O Terceiro Programa de Recompra tem como objetivo a 
aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para manutenção em tesouraria, de modo a viabilizar, 
posteriormente, a entrega dessas ações aos participantes do Programa Sócio Executivo e do Plano de Incentivo de 
Longo Prazo via Outorga do Direito de Receber Ações da Companhia (“ILP Padrão”), ambos aprovados pelos 
acionistas da Companhia na assembleia geral ordinária e extraordinária realizada em 26 de abril de 2024. 2. Informar 
as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: Na presente data, a Companhia 
possui: (i) 1.338.623.499 (um bilhão, trezentos e trinta e oito milhões, seiscentas e vinte e três mil, quatrocentas 
e noventa e nove) ações ordinárias em circulação; e (ii) 11.781.320 (onze milhões, setecentas e oitenta e um mil, 
trezentas e vinte) ações ordinárias em tesouraria. 3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas 
ou alienadas: No âmbito do Terceiro Programa de Recompra, poderão ser adquiridas até 11.300.000 (onze milhões 
e trezentas mil) ações ordinárias de emissão da Companhia, correspondentes a 0,8% do total de ações em circulação 
da Companhia em 27 de março de 2026. 4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos 
que a Companhia vier a utilizar, se houver: Não aplicável, tendo em vista que a Companhia não utilizará 
instrumentos derivativos nesta operação. 5. Descrever, se houver, acordos ou orientações de voto existentes 
entre a Companhia e a contraparte das operações: Não aplicável. A Companhia realizará as operações 
exclusivamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e, portanto, não há orientações de voto existente, 
tampouco contrapartes previamente identificáveis. 6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados 
organizados e de valores mobiliários, informar: (a) preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão 
adquiridas (alienadas); e (b) se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais 
de 10% (dez por cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso 
de alienação, à média da cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores: Não aplicável. 
Todas as aquisições no âmbito do Terceiro Programa de Recompra serão realizadas na B3, a preços de mercado. 
7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre a composição do controle acionário ou da 
estrutura administrativa da sociedade: Não aplicável. Não haverá impactos sobre a composição do controle 
acionário ou da estrutura administrativa da Companhia em razão do Terceiro Programa de Recompra. 8. Identificar 
as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à Companhia, tal como definida pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto, fornecer, ainda, as informações exigidas pelo art. 9º da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022. Não aplicável. Todas as aquisições no âmbito do Terceiro Programa de 
Recompra serão realizadas na B3, não sendo possível à Companhia identificar a contraparte dessas operações. 
9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso: As ações adquiridas serão utilizadas para fins de 
liquidação do direito dos participantes do Programa Sócio Executivo e do ILP Padrão, nos termos e condições ali 
previstos. 10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: O prazo para realização das 
aquisições terá início em 2 de maio de 2026 e será encerrado até 1º de maio de 2027, considerando que o Terceiro 
Programa de Recompra possui duração máxima de 12 (doze) meses. Caberá à Diretoria Executiva da Companhia 
definir, dentro desse período, as datas e a quantidade de ações a serem recompradas, observados os limites desta 
autorização. 11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: As operações de recompra 
realizadas no âmbito do Terceiro Programa de Recompra serão intermediadas pela Ágora Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 74.014.747/0001-35. 12. Especificar os recursos disponíveis a 
serem utilizados, na forma do art. 8º, §1º, da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022: A Companhia 
utilizará os recursos disponíveis nas reservas de lucros, com exceção das reservas mencionadas no artigo 8, §1º, 
inciso I da Resolução CVM 77, conforme informações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. 13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se sentem 
confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações assumidas com 
credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos: No entendimento do Conselho de 
Administração, a situação financeira da Companhia é compatível com a realização das aquisições de ações no âmbito 
do Terceiro Programa de Recompra, não sendo vislumbrado qualquer impacto: (i) no cumprimento das obrigações 
assumidas pela Companhia com seus credores; e (ii) no pagamento dos dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos, 
tendo em vista a atual posição de liquidez e a capacidade de geração de caixa da Companhia. Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro: Empresa: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - NIRE: 333.0027290-9; Protocolo: 
2026/00438803-5 - Data do protocolo: 07/04/2026. Certifico o Arquivamento em 16/04/2026 sob o número 
00007717835. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026. Objeto: Aquisição de gás GLP P45, sob Sistema de Registro de 
Preços, pelo período de 12 (doze) meses. Sessão Pública: 05/05/2026 às 09h00 em https://novobbmnet.
com.br. Propostas: até 08h30 de 05/05/2026. Edital em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@
itupeva.sp.gov.br. Carlos Eduardo Marques Negrão – Chefe de Gabinete

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.031/2026 Nº Processo: 060.00012582/2025-10
Objeto:  Aquisição de mesa ginecológica elétrica com instalação para o NPML São José do Rio Preto
Total de Itens Licitados: 01
Valor total da licitação: R$ 16.294,49 (dezesseis mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos)
Disponibilidade do edital: 17/04/2026 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 17/04/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 04/05/2026 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO ÍRIS-SP
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 02/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026

A Prefeitura Municipal de Arco-Íris, estado de São Paulo, torna público a CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-
CA Nº 02/2026, para Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades habitacionais, 
através do Programa Minha Casa Minha Vida. A sessão de julgamento ocorrerá às 8h 30m, do dia 08 de maio 
de 2026. O edital e seus anexos encontram-se no Setor de Licitação, no Paço Municipal, rua José Demori, 245 
– Arco-Íris, e no site: www.arcoiris.sp.gov.br, ou através do telefone (14) 3477-1128, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h. Arco-Íris-SP, 16 de abril de 2026. Aldo Mansano Fernandes – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública a 

abertura das seguintes licitações:

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objetos:

PE 2026012000126 – Serviços futuros e eventuais de impressão de peças 

padronizadas para Diversas Unidades. Abertura: 06/05/2026 às 10h30.

PE 2026012000161 – Serviços de transporte de passageiros, por meio de 

fretamento de van convencional executiva, para Diversas Unidades. Abertura: 

06/05/2026 às 10h30.

PE 2026012000163 – Fornecimento de placas de mesa personalizadas em aço inox 

para o Programa Sesc Mesa Brasil. Abertura: 06/05/2026 às 10h30.

PE 2026012000165 – Fornecimento de fornos, tornos e acessórios de cerâmica 

para a futura Unidade Parque Dom Pedro II. Abertura: 08/05/2026 às 10h30.

PE 2026012000166 – Fornecimento e substituição de vestimentas cênicas para o 

teatro da Unidade Vila Mariana. Abertura: 07/05/2026 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico  

portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS
E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO  SINAEES

CNPJ Nº 62.510.094/000104

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de 
São Paulo – SINAEES, inscrito no CNPJ nº 62.510.094/0001-04, em conformidade com os artigos 48 e seus 
parágrafos e 49 do Estatuto Social, e demais disposições que regulam a matéria, convoca as Empresas 
Associadas, no pleno gozo de seus direitos sociais, para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 
27 de abril do corrente ano 2026, às 10h em primeira convocação ou às 10h30 em segunda, a qual 
poderá ocorrer conjuntamente com a Assembleia Geral Ordinária da Associação Brasileira da Indústria 
Elétrica e Eletrônica – ABINEE. A Assembleia ocorrerá na forma eletrônica, à distância, pela internet, nos 
termos do artigo 48, § 5º, do Estatuto Social do SINAEES, com a seguinte ordem do dia: 1º) leitura, discussão e 
votação do parecer do Conselho Fiscal, do balanço patrimonial e das demonstrações de receitas e despesas 
relativas ao exercício social encerrados em 31 de dezembro de 2025 e discussão e aprovação do orçamento de 
2026; 2º) Outros assuntos de interesse da Entidade.
Solicitamos às empresas associadas interessadas em participar da Assembleia que encaminhem, até 23 de abril 
do corrente ano 2026, para o e-mail: rosangela@abinee.org.br, o nome do representante com o endereço de 
e-mail, juntamente com o nome da empresa associada que representa, para posterior recebimento das 
informações de acesso à plataforma virtual em que será realizada a Assembleia. São Paulo, 17 de abril de 2026.

Claudio Lourenço Lorenzetti - Presidente

Crefito-3
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - (90001/2026)

Processo SEI nº 03.0317.000008/2026-11 - Objeto: “Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de transmissão ao vivo pela internet, por meio do canal oficial do CREFITO-3 

no YouTube, para a realização de até 12 (doze) eventos, com duração máxima de até 12 (doze) horas 

cada, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos”. Sessão Pública: 
06/05/2026, às 10h30min. Local: sitio: www.gov.br/compras. Edital à disposição dos interessados no 

mencionado endereço ou no sítio: www.crefito3.org.br, opção "licitações".

Rubens Fernando Mafra - Pregoeiro - CREFITO-3

No dia 23 de abril de 2026 com início às 18h30, para deliberar: 
1. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2025; 
2. APRESENTAÇÃO E DELIBERAÇÃO DA REVISÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 

3. REVISÃO ORÇAMENTÁRIA 2026.
Dúvidas e procurações: administracao@countrytennisclub.com.br; 

e associacao01@gk.com.br até o dia 22/04/2026.

COUNTRY TENNIS CLUB
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0543/2026−00 � �ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ςΙΓΙΛℜΝΧΙΑ�
ΦΦΜ 0345/2026−00 � �ΜΟΝΙΤΟΡ ΜΥΛΤΙΠΑΡℜΜΕΤΡΟΣ ΒℑΣΙΧΟ, ΥΤΙ Ε ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 0128/2026−00 (ΡΧ 45.476) ΠΑΥΛΟ ΧΕΣΑΡ ςΕΡΤΕΛΟ DΑ ΣΙΛςΑ, 30.477.241/0001−97

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − Χαmπυσ �Λυιζ δε Θυειροζ� 
ΧΕΝΤΡΟ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΝΥΧΛΕΑΡ ΝΑ ΑΓΡΙΧΥΛΤΥΡΑ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 01043075202026 − ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
Μοδαλιδαδε: Πρεγο Ελετρνιχο. Ν≡ Προχεσσο: 154.00006013/2026−02. Οβϕετο: Αθυισιο δε χονδιχιοναδορεσ δε αρ ε συασ δεϖιδασ ινσταλα⌡εσ − χονφορ−
mε δεσχριτο νο Τερmο δε Ρεφερνχια (Ανεξο Ι δο Εδιταλ). Τοταλ δε ιτενσ λιχιταδοσ: 12 (δοζε) ιτενσ, σενδο 06 (σεισ) δε εθυιπαmεντοσ ε 06 (σεισ) δε ινσταλαο 
δοσ εθυιπαmεντοσ (εm γρυπο νιχο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Ρ∃ 104.584,17 (χεντο ε θυατρο mιλ, θυινηεντοσ ε οιτεντα ε θυατρο mιλ ρεαισ, δεζεσσετε 
χενταϖοσ). Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 17/04/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 17η00. Ενδερεο: Αϖενιδα Χεντεν〈ριο, 303 − Σο Dιmασ − Πιραχιχαβα − ΣΠ − χεπ: 
13.416−000. Λινκ δο ΠΝΧΠ: ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/αππ/εδιταισ/63025530000104/2026/1134. Εντρεγα δασ προποστασ: α παρτιρ δε 17/04/2026 ◊σ 08η00 
νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ προποστασ: 04/05/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B15


